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Lei Municipal nº. 517 /2018.     

                  Encanto/RN, 19 de Junho de 2018. 

 

INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

 O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Atevaldo Nazário da Silva, no uso 

de suas atribuições legais, apresenta o seguinte projeto de Lei para que seja discutido e 

votado por esta Câmara Municipal: 

 

Título I – Das Disposições Preliminares 

Capítulo I – Do Objeto e do Âmbito de Aplicação 

 

Art. 1º. Esta Lei institui a Política Municipal de Saneamento Básico. 

§ 1º. A Política Municipal de Saneamento Básico reger-se-á pelas disposições desta lei, 

de seus regulamentos e das normas administrativas deles decorrentes e tem por finalidade 

assegurar a promoção e proteção da saúde da população e a salubridade do meio ambiente 

urbano e rural, além de disciplinar o planejamento e a execução das ações, obras e 

serviços de Saneamento Básico, estabelecer diretrizes e definir os instrumentos para a 

Regulação e Fiscalização da prestação dos serviços de Saneamento Básico do Município 

de Encanto. 

 

§ 2º. Estão sujeitos às disposições desta Lei todos os órgãos e entidades do Município, 

bem como os demais agentes públicos ou privados que desenvolvam serviços e ações de 

saneamento básico no âmbito do território do Município de Encanto, Estado do Rio 

Grande do Norte. 

 

Título II – Da Política Municipal de Saneamento Básico 

Capítulo I – Dos Princípios Fundamentais 
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Art. 2º. Os serviços públicos de saneamento básico possuem natureza essencial sendo 

direito de todos recebê-los adequadamente planejados, regulados, prestados, fiscalizados 

e submetidos ao controle social. 

Parágrafo único. Compete ao Poder Público Municipal o provimento integral dos serviços 

públicos de saneamento básico e a garantia do acesso universal a todos os cidadãos, 

independente de suas condições sociais e capacidade econômica. 

 

Capítulo II – Dos Serviços Públicos de Saneamento Básico 

Seção I – Dos Serviços Públicos de Abastecimento de Água 

 

Art. 3º. Considera-se serviço público de abastecimento de água o seu fornecimento por 

meio de rede pública de distribuição e ligação predial, incluídos os instrumentos de 

medição, bem como, quando vinculadas a esta finalidade, as seguintes atividades:  

I – reservação de água bruta;  

II – Captação de água bruta;  

III – adução de água bruta;  

IV – Tratamento de água;  

V – Adução de água tratada; e  

VI – reservação de água tratada. 

Parágrafo único. O sistema público de abastecimento de água é composto pelo conjunto 

de infraestruturas, obras civis, materiais, equipamentos e demais instalações, destinado à 

produção e à distribuição canalizada de água potável, sob a responsabilidade do Poder 

Público. 

Art. 4º. A gestão dos serviços públicos de abastecimento de água observará também as 

seguintes diretrizes:  

I – Abastecimento público de água tratada prioritário para o consumo humano e a higiene 

nos domicílios residenciais, nos locais de trabalho e de convivência social, e secundário 

para utilização como insumo ou matéria prima para atividades econômicas e para o 

desenvolvimento de atividades recreativas ou de lazer;  
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II – Garantia do abastecimento em quantidade suficiente para promover a saúde pública 

e com qualidade compatível com as normas, critérios e padrões de potabilidade 

estabelecidos conforme o previsto na norma federal vigente e nas condições previstas no 

regulamento desta Lei;  

III – Promoção e incentivo à preservação, à proteção e à recuperação dos mananciais, ao 

uso racional da água, à redução das perdas no sistema público e nas edificações atendidas 

e à minimização dos desperdícios; e  

IV – Promoção das ações de educação sanitária e ambiental, especialmente o uso 

sustentável e racional da água e a correta utilização das instalações prediais de água.  

§ 1º. A prestação dos serviços públicos de abastecimento de água deverá obedecer ao 

princípio da continuidade, podendo ser interrompida pelo prestador somente nas 

hipóteses de:  

I – Situações que possam afetar a segurança de pessoas e bens, especialmente as de 

emergência e as que coloquem em risco a saúde da população ou de trabalhadores dos 

serviços de saneamento básico;  

II – Manipulação indevida da ligação predial, inclusive medidor, ou de qualquer outro 

componente da rede pública por parte do usuário;  

III – necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias nos sistemas por meio de 

interrupções programadas; ou  

IV – Após aviso ao usuário, com comprovação do recebimento e antecedência mínima de 

trinta dias da data prevista para a suspensão, nos seguintes casos: 

a) negativa do usuário em permitir a instalação de dispositivo de medição da água 

consumida; 

b) inadimplemento pelo usuário do pagamento devido pela prestação do serviço de 

abastecimento de água;  

c) construção em situação irregular perante o órgão municipal competente, desde que 

desocupada;  

d) interdição judicial;  

e) imóvel demolido ou abandonado sem utilização aparente. 
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§ 2º. As interrupções programadas serão previamente comunicadas ao regulador e aos 

usuários no prazo estabelecido na norma de regulação não inferior a quarenta e oito horas.  

§ 3º. A interrupção ou a restrição do fornecimento de água por inadimplência, a 

estabelecimentos de saúde, a instituições educacionais e de internação coletiva de pessoas 

e a usuário residencial de baixa renda beneficiário de tarifa social, deverá obedecer a 

prazos e critérios que preservem condições essenciais de saúde das pessoas atingidas, 

observado o inciso II do caput deste artigo e o regulamento desta Lei.  

§ 4º. A adoção de regime de racionamento pelo prestador, por período contínuo superior 

a 15 (quinze) dias, depende de prévia autorização do Poder Executivo, baseada em 

manifestação do órgão ou entidade de regulação, que lhe fixará prazo e condições, 

observadas as normas relacionadas aos recursos hídricos. 

Art. 5º. O fornecimento de água para consumo humano e higiene pessoal e doméstica 

deverá observar os parâmetros e padrões de potabilidade, bem como os procedimentos e 

responsabilidades relativos ao controle e vigilância da qualidade estabelecidos pelo 

Ministério da Saúde.  

§ 1º. A responsabilidade do prestador dos serviços públicos sobre o controle da qualidade 

da água não prejudica a vigilância da qualidade da água para consumo humano por parte 

da autoridade de saúde pública.  

§ 2º. O prestador de serviços de abastecimento de água deve informar e orientar a 

população sobre os procedimentos a serem adotados em caso de situações de emergência 

que ofereçam risco à saúde pública, atendidas as orientações fixadas pela autoridade 

competente. 

Seção II – Dos Serviços Públicos de Esgotamento Sanitário 

Art. 6. Consideram-se serviços públicos de esgotamento sanitário os serviços constituídos 

por uma ou mais das seguintes atividades:  

I – Coleta e afastamento dos esgotos sanitários por meio de rede pública, inclusive a 

ligação predial;  

II – Quando sob responsabilidade do prestador público deste serviço, a coleta e transporte, 

por meio de veículos automotores apropriados, de: 

a) Efluentes e lodos gerados por soluções individuais de tratamento de esgotos sanitários, 

inclusive fossas sépticas;  
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b) Chorume gerado por unidades de tratamento de resíduos sólidos integrantes do 

respectivo serviço público e de soluções individuais, quando destinado ao tratamento em 

unidade do serviço de esgotamento sanitário. 

III – tratamento dos esgotos sanitários; e  

IV – Disposição final dos efluentes e dos lodos originários da operação de unidades de 

tratamento, inclusive soluções individuais. 

§ 1º. O sistema público de esgotamento sanitário é composto pelo conjunto de 

infraestruturas, obras civis, materiais, equipamentos e demais instalações, destinado à 

coleta, afastamento, transporte, tratamento e disposição final dos esgotos sanitários e dos 

lodos gerados nas unidades de tratamento, sob a responsabilidade do Poder Público.  

§ 2º. Para os fins deste artigo, também são considerados como esgotos sanitários os 

efluentes industriais cujas características sejam semelhantes às do esgoto doméstico. 

Art. 7. A gestão dos serviços públicos de esgotamento sanitário observará ainda as 

seguintes diretrizes:  

I – Adoção de solução adequada para a coleta, o transporte, o tratamento e a disposição 

final dos esgotos sanitários, visando promover a saúde pública e prevenir a poluição das 

águas superficiais e subterrâneas, do solo e do ar;  

II – Promoção do desenvolvimento e adoção de tecnologias apropriadas, seguras e 

ambientalmente adequadas de esgotamento sanitário, para o atendimento de domicílios 

localizados em situações especiais, especialmente em áreas com urbanização precária e 

bairros isolados, vilas e povoados rurais com ocupação dispersa;  

III – incentivo ao reuso da água, inclusive a originada do processo de tratamento, e à 

eficiência energética, nas diferentes etapas do sistema de esgotamento, observadas as 

normas de saúde pública e de proteção ambiental;  

IV – Promoção de ações de educação sanitária e ambiental sobre a correta utilização das 

instalações prediais de esgoto e dos sistemas de esgotamento e o adequado manejo dos 

esgotos sanitários, principalmente nas soluções individuais, incluídos os procedimentos 

para evitar a contaminação dos solos, das águas e das lavouras.  

§ 1º. Excetuados os casos previstos no regulamento desta Lei e conforme norma do órgão 

regulador, toda edificação permanente urbana deverá ser conectada à rede pública de 

esgotamento sanitário nos logradouros em que o serviço esteja disponível. 
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§ 2º. Na ausência de redes públicas de esgotamento sanitário, serão admitidas soluções 

individuais, observadas as normas editadas pelo órgão regulador e pelos órgãos 

responsáveis pelas políticas ambiental, sanitária e de recursos hídricos.  

§ 3º. A prestação dos serviços públicos de esgotamento sanitário deverá obedecer ao 

princípio da continuidade, vedada a interrupção ou restrição física do acesso aos serviços 

em decorrência de inadimplência do usuário, sem prejuízo das ações de cobrança 

administrativa ou judicial.  

 

Seção III – Dos Serviços Públicos de Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos 

Art. 8. Consideram-se serviços públicos de manejo de resíduos sólidos as atividades de 

coleta e transporte, transbordo, triagem para fins de reutilização ou reciclagem, 

tratamento, inclusive por compostagem, e disposição final dos:  

I – Resíduos domésticos;  

II – Resíduos originários de atividades comerciais, industriais e de serviços, em 

quantidade e qualidade similares às dos resíduos domésticos, os quais, conforme as 

normas de regulação específicas sejam consideradas resíduos sólidos urbanos, desde que 

tais resíduos não sejam de responsabilidade de seu gerador nos termos da norma legal ou 

administrativa, de decisão judicial ou de termo de ajustamento de conduta; 

III – resíduos originários dos serviços públicos de limpeza urbana, tais como:  

a) varrição, capina, roçada, poda de árvores e atividades correlatas em vias e logradouros 

públicos;  

b) asseio de logradouros, instalações e equipamentos públicos;  

c) raspagem e remoção de terra, areia e quaisquer materiais depositados pelas águas 

pluviais em logradouros públicos; 

d) desobstrução e limpeza de bueiros, bocas de lobo e correlatos; e  

e) limpeza de logradouros públicos onde se realizem feiras públicas e outros eventos 

públicos de acesso aberto à comunidade. 

Parágrafo único. O sistema público de manejo de resíduos sólidos urbanos é composto 

pelo conjunto de infraestruturas, obras civis, materiais, máquinas, equipamentos, veículos 

e demais componentes, destinado à coleta, transbordo, transporte, triagem, tratamento, 
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inclusive por compostagem, e disposição final dos resíduos caracterizados neste artigo, 

sob a responsabilidade do Poder Público. 

 

Seção IV – Dos Serviços Públicos de Manejo de Águas Pluviais Urbanas 

Art. 9. Consideram-se serviços públicos de manejo das águas pluviais urbanas os 

constituídos por uma ou mais das seguintes atividades:  

I – Drenagem urbana;  

II – Adução ou transporte de águas pluviais urbanas por meio de dutos e canais;  

III – detenção ou retenção de águas pluviais urbanas para amortecimento de vazões de 

cheias ou aproveitamento, inclusive como elemento urbanístico; e  

IV – tratamento e aproveitamento ou disposição final de águas pluviais urbanas. 

Parágrafo único. O sistema público de manejo das águas pluviais urbanas é composto 

pelo conjunto de infraestruturas, obras civis, materiais, equipamentos e demais 

instalações, destinado à drenagem, adução ou transporte, detenção ou retenção, 

tratamento, aproveitamento e disposição final das águas pluviais urbanas, sob a 

responsabilidade do Poder Público. 

Art. 10. São de responsabilidade dos proprietários, titulares do domínio útil ou 

possuidores a qualquer título de imóveis urbanos, inclusive condomínios privados 

verticais ou horizontais, as soluções individuais de manejo de águas pluviais intralotes 

vinculadas a quaisquer das atividades referidas no art. 9 desta Lei, observadas as normas 

e códigos de posturas pertinentes e a regulação específica. 

 

Capítulo III – Do Exercício da Titularidade 

Art. 11. Compete ao Município a organização, o planejamento, a regulação, a fiscalização 

e a prestação dos serviços públicos de saneamento básico de interesse local.  

§ 1º. Consideram-se de interesse local todos os serviços públicos de saneamento básico 

ou suas atividades elencadas nos artigos 5º, 6°, 8°e 9° desta Lei, cujas infraestruturas ou 

operação atendam exclusivamente ao Município, independentemente da localização 

territorial destas infraestruturas.  
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§ 2º. Os serviços públicos de saneamento básico de titularidade municipal serão 

prestados, preferencialmente, por órgão ou entidade da Administração direta ou indireta 

do Município, devidamente organizados e estruturados para este fim.  

§ 3º. No exercício de suas competências constitucionais o Município poderá delegar 

atividades administrativas de organização, de regulação e de fiscalização, bem como, 

mediante contrato, a prestação integral ou parcial de serviços públicos de saneamento 

básico de sua titularidade, observadas as disposições desta Lei e a legislação pertinente a 

cada caso, particularmente Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, a Lei Federal 

nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e a Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005.  

§ 4º. O Executivo Municipal poderá intervir e retomar a prestação dos serviços delegados 

nas hipóteses previstas nas normas legais, regulamentares ou contratuais.  

§ 5º. São condições de validade dos contratos que tenham por objeto a prestação de 

serviços públicos de saneamento básico o cumprimento das diretrizes previstas no art. 11, 

da Lei Federal nº 11.445, de 2007 e, no que couberem, as disposições desta Lei.  

 

 

 

Capítulo IV – Dos Instrumentos 

Art. 12. A Política Municipal de Saneamento Básico será executada por intermédio dos 

seguintes instrumentos:  

I – Plano Municipal de Saneamento Básico;  

II – Controle Social;  

III – Sistema Municipal de Gestão do Saneamento Básico – SMSB;  

IV – Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico – SIMISA; 

 

Seção I – Do Plano Municipal de Saneamento Básico 

Art. 13. Deverá ser instituído o Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB, 

instrumento de planejamento que tem por objetivos:  
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I – Diagnosticar e avaliar a situação do saneamento básico no âmbito do Município e suas 

interfaces locais e regionais, nos aspectos jurídico-institucionais, administrativos, 

econômicos, sociais e técnico-operacionais, bem como seus reflexos na saúde pública e 

ambientais;  

II – Estabelecer os objetivos e metas de curto, médio e longo prazo para a gestão dos 

serviços;  

III – definir os programas, projetos e ações necessárias para o cumprimento dos objetivos 

e metas, incluídas as ações para emergências e contingências, as respectivas fontes de 

financiamento e as condições de sustentabilidade técnica e econômica dos serviços; e  

IV – Estabelecer os mecanismos e procedimentos para o monitoramento e avaliação 

sistemática da execução do PMSB e da eficiência e eficácia das ações programadas. 

§ 1º. O PMSB deverá abranger os serviços de abastecimento de água, de esgotamento 

sanitário, de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos e de drenagem e manejo de 

águas pluviais urbanas, podendo o Executivo Municipal, a seu critério, elaborar planos 

específicos para um ou mais desses serviços, desde que sejam posteriormente 

compatibilizados e consolidados no PMSB.  

§ 2º. O PMSB ou os planos específicos poderão ser elaborados diretamente pelo 

Município ou por intermédio de consórcio público intermunicipal do qual participe, 

inclusive de forma conjunta com os demais municípios consorciados ou de forma 

integrada com o respectivo Plano Regional de Saneamento Básico, devendo, em qualquer 

hipótese, ser:  

I – Elaborados ou revisados para horizontes contínuos de pelo menos vinte anos; 

II – Revisados no máximo a cada quatro anos, preferencialmente em períodos 

coincidentes com a vigência dos planos plurianuais;  

III – monitorados e avaliados sistematicamente pelos organismos de regulação e de 

controle social.  

§ 3º. O disposto no plano de saneamento básico é vinculante para o Poder Público 

Municipal e serão inválidas as normas de regulação ou os termos contratuais de delegação 

que com ele conflitem. 

Art. 14. A elaboração e as revisões do PMSB ou dos planos específicos deverão efetivar-

se de forma a garantir a ampla participação das comunidades, dos movimentos e das 

entidades da sociedade civil. 
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Art. 15. Após aprovação nas instâncias do Sistema Municipal de Gestão do Saneamento 

Básico, a homologação do PMSB, inclusive a consolidação dos planos específicos ou de 

suas revisões, far-se-á mediante decreto do Poder Executivo.  

§ 1º. O Plano Municipal de Saneamento Básico terá alcance de vinte anos, com revisão 

quadrienal e será instituído, de acordo com esta Política Municipal de Saneamento 

Básico, através de Decreto que deverá ser publicado pelo Prefeito do Município 

respeitando os prazos legais previstos na Lei Orgânica Municipal. 

 

Seção II – Do Controle Social 

Art. 16. A participação social deve ocorrer por meio de mecanismos e procedimentos que 

garantam à sociedade informações, representações técnicas e participações nos processos 

de formulação de políticas, de planejamento e de avaliação relacionados aos serviços 

públicos de saneamento básico. 

Parágrafo único. O controle social é definido como um dos princípios fundamentais da 

prestação dos serviços públicos de saneamento básico e visa a assegurar a ampla 

divulgação do Plano e de seus estudos, prevendo-se a realização de audiências ou 

consultas públicas. 

 

Seção III – Do Sistema Municipal de Gestão do Saneamento Básico 

Art. 17. A Política Municipal de Saneamento Básico contará, para execução das ações 

dela decorrentes, com o Sistema Municipal de Saneamento Básico - SMSB, assim 

definido como o conjunto de agentes institucionais que, no âmbito das respectivas 

competências, atribuições, prerrogativas e funções, integram-se, de modo articulado e 

cooperativo, para a formulação das políticas, definição de estratégias e execução das 

ações de saneamento básico. 

Parágrafo único. O Sistema Municipal de Gestão do Saneamento Básico – SMSB, 

coordenado pelo Prefeito Municipal, é composto dos seguintes organismos e agentes 

institucionais: 

I – Conselho Municipal de Saneamento Básico; 

II – Conferência Municipal de Saneamento Básico; 

II – Órgão Regulador de Saneamento Básico;  
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III – Prestadores dos serviços de Saneamento Básico;  

IV – Secretarias municipais com atuação em áreas afins ao saneamento básico. 

 

Subseção I – Do Conselho Municipal de Saneamento Básico 

Art. 18. Ao Conselho Municipal de Saneamento Básico, órgão colegiado consultivo e 

deliberativo das políticas urbanas do Município e integrante do SMSB, será assegurada 

competência relativa ao saneamento básico para manifestar-se sobre:  

I – Propostas de revisões de taxas, tarifas e outros preços públicos formuladas pelo órgão 

regulador; 

II – O PMSB ou os planos específicos e suas revisões; e  

III – propostas de normas legais e administrativas de regulação dos serviços, com 

posterior remessa à procuradoria do Município e ao gabinete do Prefeito.  

§ 1º. Será assegurada representação no Conselho Municipal de Saneamento Básico, 

mediante adequação de sua composição: 

I – Dos prestadores de serviços públicos de saneamento básico; 

II – Dos segmentos de usuários dos serviços de saneamento básico; e  

III – de representantes do Executivo Municipal. 

IV – Da Câmara Municipal. 

§ 2º. É assegurado ao Conselho Municipal de Saneamento Básico, no exercício de suas 

atribuições, o acesso a quaisquer documentos e informações produzidos pelos organismos 

de regulação e fiscalização e pelos prestadores dos serviços municipais de saneamento 

básico com o objetivo de subsidiar suas decisões. 

 

Subseção II – Da Conferência Municipal de Saneamento Básico 

Art. 19. A Conferência Municipal de Saneamento Básico - COMUSB reunir-se-á a cada 

quatro anos com a representação dos vários segmentos sociais, para avaliar a situação de 

saneamento básico e propor diretrizes para a formulação da Política Municipal de 

Saneamento Básico, convocada pelo Poder Executivo ou, extraordinariamente, pelo 

Conselho Municipal de Saneamento Básico. 
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§1º. Sempre que possível deverão ser realizadas Pré-Conferências de Saneamento Básico 

como parte do processo de contribuição para a Conferência Municipal de Saneamento 

Básico. 

§2º. A representação dos usuários pertencentes ao segmento que congrega a sociedade 

civil na Conferência Municipal de Saneamento Básico será paritária em relação ao 

conjunto dos demais segmentos. 

§3º. A Conferência Municipal de Saneamento Básico terá sua organização e normas de 

funcionamento definidas em regimento próprio, aprovada pelo Conselho Municipal de 

Saneamento Básico. 

 

Subseção III – Do Órgão de Regulação 

Art. 20. Compete ao Executivo Municipal o exercício das atividades administrativas de 

regulação, inclusive organização, e de fiscalização dos serviços de saneamento básico, 

que poderão ser executadas:  

I – Diretamente, por órgão ou entidade da Administração Municipal, inclusive consórcio 

público do qual o Município participe; ou  

II – Mediante delegação, por meio de convênio de cooperação, a órgão ou entidade de 

outro ente da Federação ou a consórcio público do qual não participe, constituído dentro 

do limite do respectivo Estado, instituído para gestão associada de serviços públicos.  

Subseção IV – Dos Prestadores dos Serviços 

Art. 21. A prestação dos serviços públicos de esgotamento sanitário e abastecimento de 

água poderá ser realizada, direta ou indiretamente, pelo Município.   

§ 1º. Sem prejuízo das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei referida no caput, 

compete ao Município, diretamente, ou por intermédio do prestador:  

I – Planejar, projetar, executar, operar e manter os serviços de abastecimento de água e 

de esgotamento sanitário, incluídas todas as atividades descritas nos arts. 5º e 10 desta 

Lei;  

II – Realizar pesquisas e estudos sobre os sistemas de abastecimento de água, de 

esgotamento sanitário; 



  

 

GOVERNO MUNICIPAL DE ENCANTO 
CNPJ: 08.355.760/0001-23 

Rua Umbelino Granjeiro, 53 – Bairro Novo Encanto 
CEP: 59.905-000 – Encanto/RN 

Telefone: (84) 33554 – 0003 / 0002 
E-mail: pmencanto@gmail.com 

 

III – realizar ações de recuperação e preservação e estudos de aproveitamento dos 

mananciais situados no Município, visando ao aumento da oferta de água para atender as 

necessidades da comunidade;  

IV – Elaborar e rever periodicamente os Planos Diretores dos serviços de sua 

competência, em consonância com o PMSB;  

V – Celebrar convênios, contratos ou acordos específicos com entidades públicas ou 

privadas para desenvolver as atividades sob sua responsabilidade, observadas a legislação 

pertinente;  

VI – Cobrar taxas, contribuições de melhoria, tarifas e outros preços públicos referentes 

à prestação ou disposição dos serviços de sua competência, bem como arrecadar e gerir 

as receitas provenientes dessas cobranças;  

VII – realizar operações financeiras de crédito destinadas exclusivamente à realização de 

obras e outros investimentos necessários para a prestação dos serviços de sua 

competência;  

VIII – Incentivar, promover e realizar ações de educação sanitária e ambiental; 

IX – Elaborar e publicar mensal e anualmente os balancetes financeiros e patrimoniais;  

X – organizar e manter atualizado o cadastro e a contabilidade patrimonial de todos os 

seus bens e o cadastro técnico de todas as infraestruturas físicas imóveis vinculadas aos 

serviços de sua competência, inclusive: ramais de ligações prediais; redes de adução e 

distribuição de água; redes coletoras, coletores-tronco e emissários de esgotos; redes e 

subestações de energia; e redes de dados;  

XI – exercer fiscalização técnica das atividades de sua competência; e  

XII – aplicar penalidades previstas nesta Lei e em seus regulamentos. 

§ 1º. A prestação de serviços públicos de saneamento básico por entidade que não integre 

a administração do titular depende da autorização legal e da celebração de contrato, sendo 

vedada a sua disciplina mediante convênios, termos de parceria ou outros instrumentos 

de natureza precária. 

Art. 22. Os serviços de limpeza urbana e manjo de resíduos sólidos serão prestados 

diretamente pelo município, competindo-lhe o exercício de todas as atividades indicadas 

no art. 12 desta Lei. 
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Art. 23. Os serviços de drenagem e manejo de água pluviais urbanas serão prestados 

diretamente pelo município, competindo-lhe o exercício de todas as atividades indicadas 

no art. 14 desta Lei, conforme os regulamentos de sua organização e funcionamento e o 

disposto no § 2º do art. 27 desta Lei. 

 

Seção IV – Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico – SIMISA 

Art. 24. O Executivo Municipal deverá instituir e gerir, diretamente ou por intermédio do 

órgão regulador, o Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico – SIMISA, 

com os objetivos de:  

I – coletar e sistematizar dados relativos às condições da prestação dos serviços públicos 

de saneamento básico;  

II – disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para o 

monitoramento e avaliação sistemática dos serviços;  

III – cumprir com a obrigação prevista no art. 9º, inciso VI, da Lei nº 11.445, de 2007.  

 

Capítulo V – Dos Aspectos Econômicos Financeiros 

Seção I – Da Política de Cobrança 

Art. 25. Os serviços públicos de saneamento básico terão sua sustentabilidade econômico-

financeira assegurada, sempre que possível, mediante remuneração que permita a 

recuperação dos custos econômicos dos serviços prestados em regime de eficiência.  

 

Subseção I – Dos Serviços de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário 

Art. 26. Os serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitários serão 

remunerados mediante a cobrança de:  

I – Tarifas, pela prestação dos serviços de fornecimento de água e de coleta e tratamento 

de esgotos para os imóveis ligados às respectivas redes públicas e em situação ativa, que 

poderão ser estabelecidas para cada um dos serviços ou para ambos conjuntamente; 
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II – Preços públicos específicos, pela execução de serviços técnicos e administrativos, 

complementares ou vinculados a estes serviços, os quais serão definidos e disciplinados 

no regulamento desta Lei e nas normas técnicas de regulação;  

III – taxas, pela disposição dos serviços de fornecimento de água ou de coleta e tratamento 

de esgotos para os imóveis, edificados ou não, não ligados às respectivas redes públicas, 

ou cujos usuários estejam na situação de inativos, conforme definido em regulamento dos 

serviços.  

§ 1º. As tarifas pela prestação dos serviços de abastecimento de água serão calculadas 

com base no volume consumido de água e poderão ser progressivas, em razão do 

consumo.  

§ 2º. O volume de água fornecido deve ser aferido por meio de hidrômetro, exceto nos 

casos em que isto não seja tecnicamente possível, nas ligações temporárias e em outras 

situações especiais de abastecimento definidas no regulamento dos serviços;  

§ 3º. As tarifas de fornecimento de água para ligações residenciais sem hidrômetro serão 

fixadas com base: 

I – Em quantidade mínima de consumo ou de utilização do serviço para o atendimento 

das necessidades sanitárias básicas dos usuários de menor renda; ou  

II – Em volume presumido contratado nos demais casos. 

 

Subseção II – Dos Serviços de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos 

Art. 27. Os serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos serão 

remunerados mediante a cobrança de: 

I – Taxas, que terão como fato gerador a utilização efetiva ou potencial dos serviços 

convencionais de coleta domiciliar, inclusive transporte e transbordo, e de tratamento e 

disposição final de resíduos domésticos ou equiparados postos à disposição pelo Poder 

Público Municipal; 

II – Tarifas ou preços públicos específicos, pela prestação mediante contrato de serviços 

especiais de coleta, inclusive transporte e transbordo, e de tratamento e disposição final 

de resíduos domésticos ou equiparados e de resíduos especiais; 
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III – preços públicos específicos, pela prestação de outros serviços de manejo de resíduos 

sólidos e serviços de limpeza de logradouros públicos em eventos de responsabilidade 

privada, quando contratados com o prestador público. 

§ 1º. A remuneração pela prestação de serviço público de manejo de resíduos sólidos 

urbanos deverá considerar a adequada destinação dos resíduos coletados e poderá 

considerar: 

I – O nível de renda da população da área atendida;  

II – As características dos lotes urbanos e áreas neles edificadas; 

III – o peso ou volume médio coletado por habitante ou por domicílio; e  

IV – Mecanismos econômicos de incentivo à minimização da geração de resíduos, à 

coleta seletiva, reutilização e reciclagem, inclusive por compostagem, e ao 

aproveitamento energético do biogás. 

§ 2º. Os serviços regulares de coleta seletiva de materiais recicláveis ou reaproveitáveis 

serão subsidiados (ou não serão cobrados) para os usuários que aderirem a programas 

específicos instituídos pelo Município para este fim, na forma do disposto em 

regulamento e nas normas técnicas específicas de regulação. 

 

Seção II – Das Taxas, Tarifas e Outros Preços Públicos 

Art. 28. As taxas, tarifas e outros preços públicos pela prestação ou disposição dos 

serviços públicos de saneamento básico terão seus valores fixados com base no custo 

econômico, garantido aos entes responsáveis pela prestação dos serviços, sempre que 

possível, a recuperação integral dos custos incorridos, inclusive despesas de capital e 

remuneração adequada dos investimentos realizados.  

§ 1º. Os prestadores dos serviços públicos de saneamento básico não poderão conceder 

isenção ou redução de taxas, contribuições de melhoria, tarifas ou outros preços públicos 

por eles praticados, ou a dispensa de multa e de encargos acessórios pelo atraso ou falta 

dos respectivos pagamentos, inclusive a órgãos ou entidades da administração pública 

estadual e federal.  

§ 2. Observados o regulamento desta Lei e as normas administrativas de regulação dos 

serviços, ficam excluídos do disposto no § 1º os seguintes casos:  
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I – Isenção ou descontos concedidos aos usuários beneficiários de programas e subsídios 

sociais, conforme as normas legais e de regulação específicas;  

II – Redução de valores motivada por revisões de cobranças dos serviços de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário de correntes de:  

a) erro de medição;  

b) defeito do hidrômetro comprovado mediante aferição em laboratório, ou de instituição 

credenciada, ou por meio de equipamento móvel apropriado certificado pelo Instituto 

Nacional de Metrologia (Inmetro); 

c) ocorrências de vazamentos ocultos de água nas instalações prediais situadas após o 

hidrômetro, comprovadas, em vistoria realizada pelo prestador por sua iniciativa ou por 

solicitação do usuário, ou comprovadas por este, no caso de omissão, falha ou resultado 

inconclusivo do prestador;  

d) mudança de categoria, grupo ou classe de usuário, ou por inclusão do mesmo em 

programa de subsídio social. 

Art. 29. As taxas, tarifas e outros preços públicos serão fixados de forma clara e objetiva 

e deverão ser tornados públicos com antecedência mínima de trinta dias com relação à 

sua vigência, inclusive os reajustes e as revisões, observadas para as taxas as normas 

legais específicas.  

 

Capítulo VI – Das Diretrizes para a Regulação e Fiscalização dos Serviços 

Seção I – Dos Objetivos da Regulação 

Art. 30. São objetivos gerais da regulação:  

I – Estabelecer padrões e normas para a adequada prestação dos serviços e para a 

satisfação dos usuários; 

II – Garantir o cumprimento das condições, objetivos e metas estabelecidas; e  

III – prevenir e limitar o abuso de atos discricionários pelos gestores municipais e o abuso 

do poder econômico de eventuais prestadores dos serviços contratados, ressalvada a 

competência dos órgãos integrantes do sistema nacional de defesa da concorrência. 
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Seção II – Do Exercício da Função de Regulação 

Art. 31. O exercício da função de regulação atenderá aos seguintes princípios:  

I – capacidade e independência decisória;  

II – transparência, tecnicidade, celeridade e objetividade das decisões; e  

III – no caso dos serviços contratados, autonomia administrativa, orçamentária e 

financeira da entidade de regulação.  

§ 1º. Ao órgão regulador deverão ser asseguradas entre outras as seguintes competências:  

I – Apreciar ou propor ao Executivo Municipal projetos de lei e de regulamentos que 

tratem de matérias relacionadas à gestão dos serviços públicos de saneamento básico;  

II – Editar normas de regulação técnica e instruções de procedimentos necessários para 

execução das leis e regulamentos que disciplinam a prestação dos serviços de saneamento 

básico, que abrangerão, pelo menos, os aspectos listados no art. 23, da Lei Federal nº 

11.445, de 05 de janeiro de 2007.  

III – acompanhar e auditar as informações contábeis, patrimoniais e operacionais dos 

prestadores dos serviços; 

IV – Definir a pauta e conduzir os processos de análise e apreciação bem como deliberar, 

mediante parecer técnico conclusivo, sobre proposições de reajustes ou de revisões 

periódicas de taxas, tarifas e outros preços públicos dos serviços de saneamento básico;  

V – Instituir ou aprovar regras e critérios de estruturação do sistema contábil e respectivo 

plano de contas e dos sistemas de informações gerenciais adotados pelos prestadores dos 

serviços, visando o cumprimento das normas de regulação, controle e fiscalização;  

VI – Coordenar os processos de elaboração e de revisão periódica do PMSB ou dos planos 

específicos dos serviços, inclusive sua consolidação, bem como monitorar e avaliar 

sistematicamente a sua execução;  

VII – apreciar e opinar sobre as propostas orçamentárias anuais e plurianuais relativas à 

prestação dos serviços;  

VIII – apreciar e deliberar conclusivamente sobre recursos interpostos pelos usuários, 

relativos a reclamações que, a juízo dos mesmos, não tenham sido suficientemente 

atendidas pelos prestadores dos serviços;  
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IX – Apreciar e emitir parecer conclusivo sobre estudos e planos diretores ou suas 

revisões, relativos aos serviços de saneamento básico, bem como fiscalizar a execução 

dos mesmos; 

X – assessorar o Executivo Municipal em ações relacionadas à gestão dos serviços de 

saneamento básico. 

§ 2º. A composição do órgão regulador deverá contemplar a participação de pelo menos 

uma entidade representativa dos usuários e de uma entidade técnico-profissional.  

Art. 32. O Município instituirá entidade ou órgão de regulação e fiscalização dos serviços 

públicos de saneamento básico.  

Art. 33. Os prestadores de serviços públicos de saneamento básico deverão fornecer ao 

órgão regulador todos os dados e informações necessários para o desempenho de suas 

atividades.  

Parágrafo único. Incluem-se entre os dados e informações a que se refere o caput aqueles 

produzidos por empresas ou profissionais contratados para executar serviços ou fornecer 

materiais e equipamentos.  

 

Capítulo VII – Dos Direitos e Obrigações dos Usuários 

Art. 34. Sem prejuízo do disposto na Lei federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, são 

direitos dos usuários efetivos ou potenciais dos serviços de saneamento básico:  

I – Garantia do acesso a serviços, em quantidade suficiente para o atendimento de suas 

necessidades e com qualidade adequada aos requisitos sanitários e ambientais;  

II – Receber do regulador e do prestador informações necessárias para a defesa de seus 

interesses individuais ou coletivos; 

III – recorrer, nas instâncias administrativas, de decisões e atos do prestador que afetem 

seus interesses, inclusive cobranças consideradas indevidas; 

IV – Ter acesso a informações sobre a prestação dos serviços, inclusive as produzidas 

pelo regulador ou sob seu domínio; 

 V – Participar de consultas e audiências públicas e atos públicos realizados pelo órgão 

regulador e de outros mecanismos e formas de controle social da gestão dos serviços;  
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VI – Fiscalizar permanentemente, como cidadão e usuário, as atividades do prestador dos 

serviços e a atuação do órgão regulador. 

Art. 35. Constituem-se obrigações dos usuários efetivos ou potenciais e dos proprietários, 

titulares do domínio útil ou possuidores a qualquer título de imóveis beneficiários dos 

serviços de saneamento básico: 

I – Cumprir e fazer cumprir as disposições legais, os regulamentos e as normas 

administrativas de regulação dos serviços;  

II – Zelar pela preservação da qualidade e da integridade dos bens públicos por meio dos 

quais lhes são prestados os serviços;  

III – pagar em dia as taxas, tarifas e outros preços públicos decorrentes da disposição e 

prestação dos serviços;  

IV – Levar ao conhecimento do prestador e do regulador as eventuais irregularidades na 

prestação dos serviços de que tenha conhecimento;  

V – Cumprir os códigos e posturas municipais, estaduais e federais, relativos às questões 

sanitárias, a edificações e ao uso dos equipamentos públicos afetados pelos serviços de 

saneamento básico;  

VI – Executar, por intermédio do prestador, as ligações do imóvel de sua propriedade ou 

domínio às redes públicas de abastecimento de água e de coleta de esgotos, nos 

logradouros dotados destes serviços, nos termos desta Lei e seus regulamentos.  

VII – responder, civil e criminalmente, pelos danos que, direta ou indiretamente, causar 

às instalações dos sistemas públicos de saneamento básico;  

VIII – permitir o acesso do prestador e dos agentes fiscais às instalações hidrossanitárias 

do imóvel, para inspeções relacionadas à utilização dos serviços de saneamento básico, 

observado o direito à privacidade; 

IX – Utilizar corretamente e com racionalidade os serviços colocados à sua disposição, 

evitando desperdícios e uso inadequado dos equipamentos e instalações; 

X – Comunicar quaisquer mudanças das condições de uso ou de ocupação dos imóveis 

de sua propriedade ou domínio;  

XI – responder pelos débitos relativos aos serviços de saneamento básico de que for 

usuário, ou, solidariamente, por débitos relativos à imóvel de locação do qual for 

proprietário, titular do domínio útil, possuidor a qualquer título ou usufrutuário. 
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Título III – Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 36. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir medidas de emergência em situações 

críticas que possam afetar a continuidade ou qualidade da prestação dos serviços públicos 

de saneamento básico ou iminente risco para vidas humanas ou para a saúde pública 

relacionado aos mesmos.  

Parágrafo único. As medidas de emergência de que trata este artigo vigorarão por prazo 

determinado, e serão estabelecidas conforme a gravidade de cada situação e pelo tempo 

necessário para saná-las satisfatoriamente.  

Art. 37. No que não conflitarem com as disposições desta Lei, aplicam-se aos serviços de 

saneamento básico as demais normas legais do Município, especialmente as legislações 

tributária, de uso e ocupação do solo, de obras, sanitária e ambiental.  

Art. 38. Até que seja regulamentada e implantada a política de cobrança pela disposição 

e prestação dos serviços de saneamento básico prevista nesta Lei, permanecem em vigor 

as atuais taxas, tarifas e outros preços públicos praticados.  

Art. 39. O Executivo Municipal regulamentará as disposições desta Lei no prazo de 180 

(cento e oitenta) dias a contar de sua promulgação.  

Art. 40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

sentido contrário. 

 

Encanto/RN, em 19 de junho de 2018. 

 

________________________________ 

Atevaldo Nazário da Silva  

Prefeito 
 

Nesta data, 19/06/2018 – Eu, Atevaldo Nazario da Silva – 

Prefeito Municipal de Encanto, supridas as formalidades legais, 

sanciono a presente Lei, para que surta seus legais efeitos. 

 

______________________________ 

Atevaldo Nazario da Silva 

Prefeito Municipal 


